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         Lei nº. 245/00 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Especial e dá outras 
providências” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
ART. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 
152.142,59 (cento e cinqüenta e dois mil, cento e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e nove 
centavos), na Unidade Secretaria de Educação e Cultura, conforme detalhamos abaixo: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
Institucional Programática Econômica 

 

 
FONTE 

 
VALOR 

 
 

03.05.05 
 

 

04.42.188.1557 
 

4.6.90.61 
 

FUNDEF 
 

R$ 152.142,59 
 
 

 
 
ART. 2º. Os recursos disponíveis para ocorrer a despesa do presente crédito são os 
estabelecidos no art. 43, inciso III, §1º. da  Lei 3420/64 nº. 241, de 22 de abril de 1999, no 
valor de R$ 152.142,59 (cento e cinqüenta e dois mil, cento e cinqüenta e dois reais e 
cinqüenta e nove centavos). 
 
ART. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrario. 
 
 

Teixeira de Freitas, 01 de março de 2000. 

 


